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ATO Nº 337-2019/2022                                                    08 DE JULHO DE 2021 

INTERVENÇÃO EM LOJA 
 

JOÃO JOSÉ XAVIER, Sereníssimo Grão-Mestre da Grande Loja Maçônica do 

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas, nos 

termos do artigo 16, incisos “V”, letra “a” e “XVIII” da Constituição da GLESP; 

CONSIDERANDO prancha de 03/05/2021 do Delegado Regional com 

encaminhamento de Recurso de decisão administrativa e outras denúncias; 

CONSIDERANDO relatório do Delegado Regional da 25ª. Região de 

13/05/2021 sobre o processo eleitoral da ARLS Alberto Santos Dumont II Nº 

644; 

CONSIDERANDO prancha do Delegado Regional de 21/05/2021 com o pedido 

de Recurso de Liminar referente sobre ilegalidades das decisões em 

20/04/2021 e denúncias diversas; 

CONSIDERANDO o encaminhamento ao Grande Orador, Recurso com Pedido 

de Liminar; 

CONSIDERANDO o pedido ao TEM de impugnação de chapa do processo 

eleitoral 2021/2022 com a determinação pelo TEM da suspensão do processo 

eleitoral, 

CONSIDERANDO que a Loja foi envolvida em uma discórdia entre alguns de 

seus membros e estes não tiverem interesse em resolver suas diferenças em 

prol do bem-estar da Loja,  

 

RESOLVE 
         

Art. 1º -  Intervir na ARLS ALBERTO SANTOS DUMONT II Nº 644, Or de 
Ribeirão Preto – SP; 

 

Art. 2º -  Nomear como Interventores: 

Venerável Mestre Interventor:  

Ir Oswaldo Fritzgerald Manaf (L. 34)  
 
 

Orador Interventor:  

Ir José Antonio Faria (L. 406) 
 
Tesoureiro Interventor: 

Ir José Donizete Paixão (L. 578) 
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Secretário Interventor:  

Ir José Henrique de Oliveira Souza (L. 578) 
 

ficando investido de todas as prerrogativas necessárias para total e 

perfeito cumprimento desse mandato; 

 

Art. 3º -  Conceder o prazo de 90 (noventa) dias para apresentar relatório; 

Art. 4º -  Este ato vigora a partir desta data. 

A Grande Secretaria das Relações Interiores é incumbida do registro e 

divulgação deste ATO. 

 
Dado e traçado no Grão-Mestrado da Grande Loja Maçônica do Estado de São 

Paulo, aos 08 (oito) dias do mês de julho de 2021 E V 

 

 

 

                                                                                 JOÃO JOSÉ XAVIER 
                                                                                          Grão-Mestre 
 

 

 

 

 

 
RODRIGO LUIZ RAGAGNAN 

 Gr Sec RRel IInt 
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